
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA 

MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI N 2 026/2024-EXEC, DE 24 DE JUNHO DE 
2024. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES. 

Estamos encaminhando a esta Casa Legislativa, para apreciação e aprovação em 
caráter de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, o incluso Projeto de Lei n 2  026/2024-EXEC, 
que INSTITUI E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM BASE NA PORTARIA GM/MS N 2  3.493, DE 
10 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUI NOVA METODOLOGIA DE COFINANCIAMENTO 
FEDERAL DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), A REALIZAR A NORMATIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS REFERENTE AO COMPONENTE DE QUALIDADE PARA AS 
EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) E EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS (EMULTI), DO MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O projeto ora apresentado trata da readequação em nosso Município, do Incentivo 
do componente de qualidade aos profissionais das Equipes de Estratégia da Saúde da 
Família - eSF, Equipe de Saúde Bucal - eSB, de acordo com a Portaria GM/MS N 2  3.493, 
de 10 de abril de 2024. 

Deve ser considerado que o recurso é federal cabendo à União regulamentar e aos 
municípios adequarem a sua legislação, assim como a Lei Municipal n° 674/2021, 
alterada pela Lei Municipal n° 686/2021 e pela Lei Municipal n°878/2024, tratava da 
Portaria n° 2979, de 12 de novembro de 2019, com a sua revogação nos termos do inciso 
IV do artigo 7° da nova Portaria do Ministério da Saúde, logo, a atualização do arcabouço 
legal do Município é imprescindível para manter os pagamentos do componente de 
qualidade, não se tratando de incentivo novo, mas, de mera da continuidade à luz das 
reformas positivadas na norma recente. 

O benefício implantado pelo Ministério da Saúde em 2017 e alterado em 2019 e no 
ano corrente que estimula a equipe de trabalho no alcance dos objetivos da política de 
saúde, pretendendo garantir melhor qualidade e melhoria da equidade, bem como 

i 	promover a utilização efetiva e eficiente dos recursos da saúde oriundos do tesouro 

J 	nacional. Importante destacar que os valores correspondentes não devem ser 

	

c- [ 	f 	confundidos com remuneração em nenhuma hipótese ou finalidade, e que às ações para 
1 	o seu implemento e as fontes de recursos advêm da União Federal. 

O objetivo é buscar a satisfação dos usuários e qualidade no atendimento das 

g 	

necessidades de saúde, incluindo as dimensões de cobertura e impacto dos serviços 
prestados, recompensando os profissionais da área da saúde pelos resultados obtidos. 

	

,.. 	 Assim, o escopo maior é unir o compromisso das equipes com as finalidades 
dê 

institucionais e vincular a gratificação ao alcance de metas de trabalho planejadas e 
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pactuadas, que tenham como finalidade a garantia da eficiência do serviço de saúde e a 
qualidade do atendimento aos munícipes. 

Ficam revogadas as Leis Municipais n° 674/2021 e n 2  686/2021, que dispunham 
sobre a instituição de incentivo variável por desempenho de metas do Programa Previne 
Brasil no Município de Jijoca de Jericoacoara. 

Ressaltamos que o Município receberá o incentivo financeiro apenas se alcançar as 
metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, sendo rateado, nos termos apresentados 
no presente projeto de Lei. 

Na certeza da apreciação e aprovação do referido projeto, considerando que a 
presente matéria é da mais alta relevância para o público-alvo, agradecemos 
antecipadamente aos Ilustres Vereadores, com as considerações de estilo. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para protestar 
votos de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam estendidos nossos 
agradecimentos aos demais Pares dessa Ínclita Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

LINDBERGH Assinado deforma 
digital por 

MARTINS:71 LINDBERGH 
MARTINS:71 84297 

842977334 

LINDBERGH MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N 2  026/2024-EXEC, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

INSTITUI E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COM BASE NA PORTARIA GM/MS N 2  
3.493, DE 10 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUI 
NOVA METODOLOGIA DE COFINANCIAMENTO 
FEDERAL DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), A-  REALIZAR A NORMATIZAÇÃO DA 
UTILIZAÇO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
REFERENTE AO COMPONENTE DE QUALIDADE 
PARA AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), 
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) E EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS (EMULTI), DO MUNICÍPIO DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, ESTADO DO CEARA, faço 
saber a todos, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 2 . Fica instituído o novo incentivo variável de pagamento do componente de 
qualidade para as equipes de saúde da família e as equipes de saúde bucal na atenção 
primária à saúde - APS, com base na Portaria n° 3.493, de 10 de abril de 2024 do 
Ministério da Saúde, em substituição ao extinto IVDM contido na Lei n° 674, de 24 de 
março de 2021 e alterações posteriores. 

§1 2. O pagamento do componente de qualidade de que trata esta lei será aplicado às 
equipes de saúde da família e de saúde bucal, cadastradas e cofinanciadas pelo 
Ministério da Saúde. 

§22. O benefício aqui disciplinado não se trata de incentivo novo, mas, de atualização 
legislativa à luz das reformas positivadas na norma recente, não havendo assim aumento 
de despesa. 

Art. 22.  A Gratificação por Desempenho através do Componente de Qualidade a que se 
refere esta Lei será calculada mediante o cumprimento dos indicadores alcançados, 
transferidos mensalmente fundo a fundo, pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde de Jijoca de Jericoacoara, e recalculados a cada quadrimestre, considerando as 
classificações: ótimo, bom, suficiente e regular. 

§12. O montante recebido pelo resultado da avaliação será repassado aos profissionais e 
trabalhadores da Saúde, conforme distribuição do recurso financeiro e repasse feito pelo 
Ministério da Saúde a cada quadrimestre avaliado, que será regulamentado e fixado 
através de Decreto Municipal. 
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§2 9. O recálculo será realizado considerando os períodos de janeiro a abril, maio a 
agosto e setembro a dezembro que subsidiará o custeio do incentivo financeiro de 
qualidade do quadrimestre posterior. 

§32. Nos casos de cadastros de eSF, eSB e eMulti referente a nova homologação, o 
incentivo será transferido mensalmente e considerando a classificação "bom" até o seu 
segundo recálculo. 

§49 .  Ao final de cada ciclo anual será devido no mês subsequente ao último 
quadrimestre, pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade em 
parcela única, considerando a média de alcance dos resultados do ano, que deverão ser 
repassados integralmente aos profissionais integrantes das equipes. 

Art. 32  O Ministério da Saúde definirá os indicadores, metodologia de cálculo e as metas 
para o incentivo financeiro do componente de qualidade, conforme Nota Técnica a ser 
publicada pelo órgão competente. 

Art. 42  O pagamento mensal da Gratificação por Desempenho através do Componente 
de qualidade estará vinculado ao resultado obtido pelas respectivas avaliações do 
Ministério da Saúde. 

§1. O pagamento mensal ficará sujeito ao repasse dos recursos pelo Ministério da 
Saúde para cada equipe contemplada. 

§2. O incentivo financeiro do componente de qualidade para as eSF, eAP, eSB e eMulti 
será transferido e pago aos profissionais, durante doze meses, considerando a referência 
dos valores da classificação "bom", conforme disposto no Anexo XCIX-B à Portaria de 
Consolidação GM/MS n 9  6, de 2017, bem como a portaria de n 3.493, de 10 de abril de 
2024 do Ministério da Saúde. 

Art. 52  Farão jus à Gratificação de incentivo do Componente Qualidade da Saúde da 
Família (eSF), Saúde Bucal (ESB) e equipe Multiprofissional (eMulti) os servidores 
públicos efetivos, contratados e comissionados, ocupantes dos cargos: 
1. eSF: Enfermeiro (a), Auxiliar! Técnico de Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde 
e Recepcionista; 
II. eSB: Cirurgião-Dentista e Técnico em Saúde Bucal/ Auxiliar em Saúde Bucal 
(TSB/ASB); 
III. eMulti: todos os integrantes da Equipe Multiprofissional de Apoio à Atenção 
Primária; 
IV. Coordenador (a) da APS, Coordenador (a) de Vigilância em Saúde, Coordenador (a) 
da Saúde Bucal e Coordenador (a) da eMulti, desde que estejam contribuindo 
efetivamente para alcançar o cumprimento dos indicadores de desempenho do 
programa. 

§1. Todos os profissionais citados nos itens 1, II, III e IV do caput deste artigo devem ser 
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integrantes das equipes avaliadas e devidamente serem cadastrados no SCNES (Sistema 
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde). 

§2 2 . Não farão jus à Gratificação por Desempenho através do Componente de Qualidade: 
I. Os Servidores e Profissionais que, no mês de referência para o repasse do recurso, 
estiverem em gozo das seguintes licenças ou afastamentos: 
a) Licença Maternidade ou adoção; 
b) Licença-Prêmio/assiduidade; 
c) Licença para tratar de assuntos particulares; 
d) Licença para atividade Política ou Classista; 
e) Afastamento com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade da administração direta, 
autarquias e fundações a nível municipal, estadual ou federal; 
II. Os Servidores ou Profissionais Inativos; 
III. Os Servidores ou Profissionais que no desempenho de suas funções tiverem menos 
de 80% (oitenta por cento) de presença e participação nas atividades de Educação 
Permanente em Saúde e reuniões de planejamento, bem como em atividades de 
educação em saúde, sem que haja justificativa plausível. 
IV. Os Servidores ou Profissionais que apresentarem faltas superiores a 05 (cinco) dias, 
dentro de um período de 30 (trinta) dias, contínuas ou fracionadas, ainda que 
justificadas com atestado médico de qualquer natureza; 
V. Os Servidores ou Profissionais que se ausentarem nas capacitações e reuniões 
inerentes aos Programas Atenção Primária à Saúde que se referem a suas competências 
e atribuições, salvo quando justificativas feitas previamente e aceitas pela respectiva 
Coordenação; 
VI. Profissionais bolsistas em programas de provisão da APS criados pelo Ministério da 
Saúde, integrantes do programa mais médicos ou qualquer outro programa que seja 
vinculado diretamente ao Ministério da Saúde. 

§32. Em todos os casos de perda do direito ao incentivo, o valor correspondente ao 
profissional será revertido para o Fundo Municipal da Saúde para que seja aplicado nas 
demais despesas autorizadas pela Portaria GM/MS n° 3.493, de 10 de abril de 2024. 

Art. 62.  Do valor global do recurso financeiro pertinente ao repasse inerente ao 
"Pagamento por Desempenho" repassado mensalmente ao Município pelo Ministério da 
Saúde, o valor equivalente a 100% (cem por cento) será destinado ao pagamento de 
Gratificação por desempenho do Programa rateado entre os profissionais das equipes de 
acordo com o desempenho realizado, respeitadas as proporções estabelecidas por 
Decreto Municipal. 

Art. 72•  O pagamento das Gratificações por Desempenho através do Componente de 
Qualidade será mantido enquanto cada equipe se mantiver nas condições de avaliação 
especificada em portaria, atrelados ao repasse financeiro do Ministério da Saúde ao 
Município de forma fundo a fundo. 
Parágrafo Único. O valor do incentivo financeiro pago aos profissionais será repassado 
na folha de pagamento nos meses subsequentes ao do repasse do Programa. 	
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Art. 8. O Pagamento por Desempenho do componente de Qualidade das equipes de 
saúde da família e equipes de saúde bucal na Atenção Primária à Saúde—APS em 
nenhuma hipótese será incorporado ao salário do profissional beneficiado, nem será 
considerado como base de cálculo para a apuração de outras verbas, seja a que título for. 

Art. 92  O Pagamento por Desempenho do Componente de Qualidade das equipes saúde 
da família e equipes de saúde bucal na Atenção Primária à Saúde - APS previstos na 
presente Lei será concedido aos profissionais enquanto houver a garantia de repasse de 
recursos federais pelo Ministério da Saúde. 

Art. 10. Caberá ao Chefe do Executivo editar Decreto Municipal para regulamentar esta 
Lei no que couber. 

Art. 11. As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações 
consignadas no orçamento vigente. 

Art. 12. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da parcela de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Municipal n° 674/2021. a Lei Municipal n'686/2021 e a Lei Municipal n°878/2024. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, em 24 de junho de 2024. 

LINDBERGH Assinado de forma 
digital por 

MARTINS:71 LINDBERGH 
MARTINS:71 8429773 

842977334 
LINDBERGH MARTINS 

Prefeito Municipal 
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